
 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ 

 

____________________________________________________________________________________  

Rua Barão de Melgaço, s/n° (Praça Paschoal Moreira Cabral) – Centro Cuiabá/MT 

Cep 78.020-931 Fone: 0xx (65) 3617 - 1500 www.camaracba.mt.gov.br 

OF. SAL P/Nº 116/2022 

 

 

 

Cuiabá-MT, 25 de maio de 2022. 

 

 

Senhor Prefeito, 

 

Estamos encaminhando a Vossa Excelência, para a devida sanção, os Projetos de Leis, 

aprovados nesta Casa de Leis, abaixo especificados: 

 

Projeto de Lei de autoria do EXECUTIVO MUNICIPAL que: DISPÕE SOBRE A 

CRIAÇÃO E DENOMINAÇÃO DO CENTRO EMERGENCIAL DE EDUCAÇÃO 

INFANTIL “JEAN CARLOS PINHO SANTO”, LOCALIZADO NO BAIRRO PEDRA 90, 

NESTA CAPITAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

Projeto de Lei de autoria do VEREADOR SARGENTO JOELSON que: DÁ 

DENOMINAÇÃO DE DIRCE DO CARMO ALMEIDA, A ATUAL RUA DA LIBERDADE 

NO BAIRRO ALTO DA BOA VISTA, NESTA CAPITAL 

 

Projeto de Lei de autoria do VEREADOR ROBERTINHO FERNANDES que: 

DISPÕE SOBRE O DIA DO JIPEIRO VOLUNTÁRIO NO MUNICÍPIO DE CUIABÁ. 

 

Projeto de Lei de autoria do VEREADOR EDUARDO MAGALHÃES que: INSTITUI A 

SEMANA DE COMBATE À FOME NO MUNICÍPIO DE CUIABÁ E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

Projeto de Lei de autoria do VEREADOR RODRIGO ARRUDA E SÁ que: 

INSTITUI NO MUNICÍPIO DE CUIABÁ, O ATENDIMENTO PREFERENCIAL AOS 

Autenticar documento em http://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 320032003600330039003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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PACIENTES COM DOENÇAS INFLAMATÓRIAS INTESTINAIS ATIVAS MODERADAS 

OU GRAVES. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

VEREADOR JUCA DO GUARANÁ FILHO 

PRESIDENTE  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

AO 

EXMO. SR. 

EMANUEL PINHEIRO 

DD. PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ. 
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